
  
 

IPRECAL COMPLETA 21 ANOS DE EXISTÊNCIA. 

No dia 17 de junho, nosso Instituto completou 21 anos de 
existência. O Iprecal – Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Campo Alegre – foi instituído pela Lei n° 
2.537/2001, sendo posteriormente revogada e substituída pela Lei 
Municipal n° 4.217/2014. Sua criação obedece a Constituição Federal de 
1.988 que determinou aos entes públicos (União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios) a instituição de regime jurídico único. 

O Iprecal é uma entidade autárquica, com personalidade jurídica de 
direito público interno, detentor de autonomia financeira e administrativa, 
sendo responsável por gerenciar e administrar o Regime Próprio de 
Previdência Social dos seus segurados, que são os servidores públicos 
estatutários, do Município de Campo Alegre, oferecendo benefícios de 
aposentadoria e pensão a seus segurados.  

Em nossos princípios seguimos, a Missão - Administrar o Regime Próprio de Previdencia Social dos 
Servidores Públicos do Município de Campo Alegre SC, a partir de uma gestão humana, participativa, transparente 
e com tecnologia atualizada. Na Visão - Ser referência na gestão e prestação de serviços previdenciários garantindo 
a sustentabilidade do Regime Próprio de Previdencia. Em nossos Valores - Integridade, Transparência, Objetividade, 
Imparcialidade, Capacidade Técnica e Profissionalismo. 

 

PREPARAÇÃO PARA APOSENTADORIA, VOCÊ CONHECE? 

O Programa de Preparação para Aposentadoria – PPA, 
visa acolher os servidores estatutários que possui a 
possibilidade de se aposentar nos próximos dois anos, através 
de reflexões sobre diversos temas, o programa também 
propicia um repensar dos vínculos e a ressignificação de suas 
vidas. O PPA é composto por diferentes frentes de atuação, 
cada uma abordando um aspecto específico do processo de 
aposentadoria, favorecendo o desenvolvimento de uma 
postura positiva e de valorização do momento da 
aposentadoria. 

A Política Nacional do Idoso, através da Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, no Art. 10, IV, alínea “c”, 
propõe a criação e a manutenção de programas de preparação para aposentadoria nos setores públicos com 
antecedência mínima de dois anos antes do afastamento a ser realizados. 

Em pesquisa realizada via sistema, através das informações repassadas pelos servidores, até final do ano 
de 2024 teremos em média 35 novos aposentados em nosso Instituto. A aposentadoria representa uma das mais 
difíceis mudanças na existência humana, sendo mais do que um simples término de carreira, pois de um lado implica 
no rompimento dos vínculos sociais, das rotinas diárias, impondo uma mudança que gera sentimentos diversos, 
onde ao lado da ideia de liberdade, surge o medo do desconhecido, do novo, de não saber o que fazer e como 
ocupar seu tempo, como também o planejamento financeiro. É função do Iprecal instruir os futuros aposentados em 
questões relacionadas a previdência como: iniciar o processo de aposentadoria, os passos, procedimento, cálculos 
e o vínculo após a concessão do benefício.   

O PPA auxilia os servidores em seu processo de decisão, organização e planejamento para aposentadoria, 
apresentando informações necessárias quanto o processo de benefício previdenciário, assim como orientando sobre 
como ter uma boa aposentadoria e desfruta-la, ocupando o tempo com atividades prazerosas. Não se preocupe 
futuro aposentado, o Iprecal está montando pequenos grupos e repassando as informações necessárias, logo 
chegará sua vez. 

Informa 
 Maio a Junho 2022 

 

 

 



DE QUEM O IPRECAL CUIDA?  
 
Servidores Ativos Efetivos: 374 (Junho/2022)  
 
Aposentados: 137 (Junho/2022)  
 
Pensionistas: 33 (Junho/2022)  
 

 

 

 

 

 

 

 

IPRECAL EM NÚMEROS 

Acompanhe alguns números do Instituto e se mantenha informado: 

Rentabilidade da Carteira de Investimentos (Maio/2022): 

 

 Onde está investido (Maio/2022):              Comparativo Investimentos X Meta (Maio/2022): 

  

 

 

 

 

 

  

 

O que é Certidão de Tempo de 
Contribuição emitida por outros 
Regimes Previdenciários, tais 
como INSS ou outro RPPS?  
R: É um documento que certifica o 
tempo de contribuição vertido a 
outro Regime de Previdência e que 
uma vez averbado no IPRECAL 
aumenta o tempo de contribuição 
junto ao Município de Campo 
Alegre, desde que não 
concomitante. 
 
O que é averbação? 
R: Averbar significa o 
reconhecimento pelo IPRECAL de 
tempo de contribuição vertido  
a outro órgão de previdência com 
o intuito de computar na sua 
aposentadoria. 
 
* Mais perguntas e respostas 

você encontra no site do Iprecal. 

Calendário de Pagamentos para  
Benefícios de Aposentadoria e  
Pensão do IPRECAL: 
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Datas sujeitas a alteração. 

 

 

 
 

Entre em contato conosco:  
Site: http://iprecal.sc.gov.br 
E-mails: adm@iprecal.com.br, 
diretora@iprecal.com.br 
WhatsApp (47) 99111-5379 

Telefone fixo: 3632-1574 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM MAIO/2022 

R$ 52.237.596,44 
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